
S.R. DA AGRICULTURA E PESCAS

Portaria Nº 26/2000 de 6 de Abril

Considerando que se mantêm os pressupostos da Portaria n.º 95/97, de 20 de Novembro, a qual atribui

uma ajuda de $50 por litro de leite às indústrias de lacticínios das ilhas de São Miguel, Terceira e Faial,

destinada a comparticipar os custos de energia eléctrica inerentes à laboração.

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Agricultura e

Pescas, ao abrigo do disposto nas alíneas z) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo e a) do

artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29-A/96/A, de 3 de Dezembro, o seguinte:

& único - É prorrogado o período de vigência da Portaria n.º 95/97, de 20 de Novembro, na

redacção que lhe foi conferida pela Portaria n.º 4/2000, de 13 de Janeiro, cessando os

respectivos efeitos em 31 de Dezembro de 2000.

Secretaria Regional da Agricultura e Pescas.

Assinada em 14 de Março de 2000.

O Secretário Regional da Agricultura e Pescas, Fernando Rosa Rodrigues Lopes.




